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SECRETARIA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
 

PAUTA ORDINÁRIA  Nº 06/2007 
 
                        Serão julgados  pela 2ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins na 6ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL , ao(s) 13(treze) dia(s) do 
mês de fevereiro (02) de 2007, terça-feira, ou nas sessões posteriores, a partir das 14:00 
horas, os seguintes processos: 
 

F  E  I  T  O  S       R  E  T  I  R  A  D  O  S 
 

1)=HABEAS CORPUS - HC-4485/06 (06/0052752-2).  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
IMPETRANTE: INGRID FERREIRA CARVALHO.  
IMPETRADA: JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES PENAIS DA     
COMARCA DE ARAGUAÍNA-TO.  
PACIENTE: DJALMA DE OLIVEIRA.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. ALCIR RAINERI FILHO 
RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS SOUZA.  
COM VISTA: DESEMBARGADORA WILLAMARA LEILA 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS SOUZA, acolheu a manifestação do   
representante da Procuradoria Geral de Justiça e votou pela denegação da ordem, 
devendo, como proposto por aquele órgão, o paciente deverá ser mantido onde se 
encontra, porém, em ala separada dos demais presos, onde deverá ser submetido a 
tratamento psiquiátrico. Sendo acompanhado pelos Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores LIBERATO PÓVOA e AMADO CILTON. 
 
Aguarda o voto vista a Excelentíssima Senhora Desembargadora JACQUELINE ADORNO. 
 
Feito retirado com vista na sessão de 6/2/2007 pela Excelentíssima Senhora 
Desembargadora Willamara Leila. 
 
2ª CÂMARA CRIMINAL 
 
Desembargador Carlos Souza                  Relator   Denegou  
Desembargador Liberato Póvoa                Vogal   Denegou  
Desembargador Amado Cilton                   Vogal   Denegou 

Desembargadora Willamara Leila              Vogal   Vista 

Desembargadora Jacqueline Adorno         Presidente   Aguarda 

 
 2)=HABEAS CORPUS - HC-4516/06 (06/0053565-7).  
 ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 IMPETRANTE: SÉRGIO ARTHUR SILVA.  
 IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS- TO.  
 PACIENTE: ELBIS RIBEIRO DA SILVA.  
 ADVOGADO: SÉRGIO ARTHUR SILVA.  
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 PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA 
 RELATOR: DESEMBARGADOR LIBERATO PÓVOA.  
 COM VISTA: DESEMBARGADORA WILLAMARA LEILA 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador LIBERATO PÓVOA - relator, nos termos do 
voto juntado aos autos, acolheu o parecer da Procuradoria Geral de Justiça  e denegou a 
ordem impetrada, por entender que estão presentes os pressupostos fundamentais para 
tanto. 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador AMADO CILTO - vogal, por entender que a 
gravidade do delito, aplicação da lei penal, preservação da justiça e do poder judiciário, 
não servem como justificativas para sustentarem um decreto de prisão preventiva, por 
isso, pediu vênia ao ilustre relator e divergiu votando pela concessão da ordem. 
 
Feito retirado com vista na sessão do dia 6/2/2007 pela Excelentíssima Senhora 
Desembargadora WILLAMARA LEILA. 
 
 
 2ª CÂMARA CRIMINAL 
 
 Desembargador Liberato Póvoa                Relator Denegou  
 Desembargador Amado Cilton                   Vogal Concedeu 
 Desembargadora Willamara Leila              Vogal Vista 
 Desembargador Carlos Souza                   Vogal Aguarda 
 Desembargadora Jacqueline Adorno         Presidente Aguarda  
 
 3)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3222/06 (06/0051518-4).  
 ORIGEM: COMARCA DE PALMAS.  
 REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 451/02 - 3ª VARA CRIMINAL).   T.PENAL: ART. 1º, II, E 

§§  3º E 4º, I, LEI Nº 9455/97.  
 APELANTE: JOÃO UMBELINO DE CARVALHO E ELPIDES DE OLIVEIRA SILVA E  

NELSON MOURA RODRIGUES LINO.  
 ADVOGADO: PAULO ROBERTO DA SILVA.   
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
 RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS SOUZA.  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS SOUZA, por considerar que a falta de 
motivação resulta prejuízo para a defesa, votou pela nulidade da sentença questionada 
para que outra seja prolatada analisando todas as provas dos autos, não acolhendo desta 
forma a manifestação do Órgão de Cúpula, sendo acompanhado pelo Excelentíssimo 
Senhor Desembargador LIBERATO PÓVOA - revisor. 
 
Houve sustentação oral proferida pelo Dr. Paulo Roberto da Silva, advogado do apelante e 
pelo representante do Ministério Público nesta instância Dr. César Augusto M. Zaratim - 
Procurador de Justiça. 
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Feito retirado com vista pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador AMADO CILTON - 
vogal, na sessão do dia 6/2/2007. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
 
Desembargador Carlos Souza            Relator Proveu 
Desembargador Liberato Póvoa         Revisor Proveu 
Desemabragador Amado Cilton          Vogal Vista 
 
 4)=AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL - AEX P-1592/06 (06/0051423-4).  
 ORIGEM: COMARCA DE GURUPI.  
REFERENTE: (AGRAVO EM EXECUÇÃO Nº 349/06 - VARA DE EXECUÇÕES 
CRIMINAIS E TRIB. DO JÚRI).  
T.PENAL: ART. 213, § ÚNICO C/C 224, A, DO CP E ART. 243 DO ECA.  
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVADO(A): LUIZ PEREIRA DA SILVA.  
ADVOGADO: JOANA D' ARC REZENDE MATOS DE OLIVEIRA.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. ALCIR RAINERI FILHO 
RELATOR: DESEMBARGADOR LIBERATO PóVOA.  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador LIBERATO PÓVOA , acolheu o Parecer do 
Órgão de Cúpula Ministerial, conheceu o recurso, mas NEGOU-LHE PROVIMENTO. 
Sendo acompanhado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador AMADO CILTON. 
 
Feito retirado de julgamento na sessão do dia 6/2/2007, face a ausência justificada da  
Excelentíssima Senhora Juíza SILVAMA PARFIENIUK - vogal convocada ( juiz certo) com  
quem o feito encontra-se com vista desde 30/1/2007. 
 
 
 
 
 2ª TURMA JULGADORA  
 
 Desembargador Liberato Póvoa        Relator Negou Provimento  
 Desembargador Amado Cilton          Vogal Negou Provimento 
 Juíza Silvana Parfiniuk         Vogal  (juiz Certo) Vista 
 
 5)=RECURSO EX OFFÍCIO - REO-1555/06 (06/0052864-2).  
  ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  

REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 2157/05 - 1ª VARA CRIMINAL).  
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
ARAGUAÍNA/TO.  
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
RÉU.: JOELTON RODRIGUES DA SILVA.  
DEFEN. PÚBL.: JOSÉ JANUÁRIO A. MATOS JÚNIOR.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR AUGUSTO M. ZARATIN 
RELATOR: DESEMBARGADOR AMADO CILTON.  
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Feito retirado de julgamento na sessão do dia 6/2/2007 pelo Excelentíssimo Senhor   
Desembargador AMADO CILTON - relator. 
 
 

 3ª TURMA JULGADORA 
 
  Desembargador Amado Cilton                  Relator 
  Desembargadora Willamara Leila             Vogal 
  Desembargadora Jacqueline Adorno        Vogal 
 
 6)=RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE-1983/05 (05/0045074-9).  
  ORIGEM: COMARCA DE PALMAS.  

REFERENTE: (AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº 3557-9/05 - 1ª VARA CRIMINAL).  
T.PENAL: ART. 121, § 2º , I (1ª FIGURA), III (5ª FIGURA) E IV (ÚLTIMA FIGURA), EM 
CONCURSO MATERIAL COM O DELITO CAPITULADO NO ART. 211 (3ª FIGURA) C/C 
ART. 29, CAPUT, DO CP..  
RECORRENTE: FERNANDO LUIZ NEVES.  
ADVOGADO: MARCELO SOARES OLIVEIRA.  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dra. ANGELICA BARBOSA DA SILVA 

  RELATOR: DESEMBARGADOR JOSé NEVES.  
 
Feito retirado de julgamento na sessão do dia 6/2/2007, face a ausência justificada da  
Excelentíssima Senhora Juíza SILVAMA PARFIENIUK - vogal convocada ( juiz certo) 

 
 3ª TURMA JULGADORA 
 
 Juíza Silvana Parfiniuk    Relatora  (juiz Certo)  
 Desembargador Amado Cilton                         Vogal 
 Desembargadora Jacqueline Adorno               Vogal 
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F  E  I  T  O  S       D O      D I A 

 
 7)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3115/06 (06/0049101-3).  
 ORIGEM: COMARCA DE GURUPI.  
 REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 4015/06 - 1ª VARA CRIMINAL).  
 APELANTE: ISMAEL ALVES RODRIGUES.  
 ADVOGADO: ADARI GUILHERME DA SILVA E ADAI GUILHERME DA SILVA.  
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. RICARDO VICENTE DA SILVA 
 RELATOR: DESEMBARGADOR LIBERATO PóVOA.  
 
 2ª TURMA JULGADORA 
 
 Desembargador Liberato Póvoa          Relator 
Juíza Silvana Parfiniuk           Revisora (juiz Certo)  
 Desemargadora Willamara Leila         Vogal  
 
 8)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3228/06 (06/0051713-6).  
 ORIGEM: COMARCA DE GURUPI.  
 REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 4084/06 - 1ª VARA CRIMINAL).  
 T.PENAL: ART. 12, CAPUT, C/C ART. 18, III, LEI Nº 6368/76.  
 APELANTE: SANDRO FRANCISCO BARBOSA.  
 DEFEN. PÚBL.: SEBASTIÃO COSTA NAZARENO.  
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dra. KÁTIA CHAVES GALLIETA (Proc. Substituta) 
 RELATOR: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO.  
 
 5ª TURMA JULGADORA 
 
 Desembargadora Jacqueline Adorno        Relatora 
 Desembargador Carlos Souza                  Revisor 
 Desembargador Liberato Póvoa               Vogal 
 
 
 9)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3257/06 (06/0052232-6).  
 ORIGEM: COMARCA DE PALMAS.  
 REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 42124-3/06 - 3ª VARA CRIMINAL).  
 T.PENAL: ART. 123 E ART. 157, CAPUT DO CPB; ART. 213 C/C ART. 14, II DO CPB; 

ART.    214 C/C ART. 14, II DO CPB.  
 APELANTE: WALTER BONFIM FERREIRA SANTANA.  
 DEFEN. PÚBL.: VALDETE CORDEIRO DA SILVA.  
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dra. ELAINE MARCIANO PIRES 
 RELATOR: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO.  
 
 5ª TURMA JULGADORA 
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 Desembargadora Jacqueline Adorno        Relatora 
 Desembargador Carlos Souza                  Revisor 
 Desembargador Liberato Póvoa               Vogal 
 
 
 10)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-2967/05 (05/0045154-0).  
 ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
 REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 1813/05 - 2ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES 
PENAIS).  
 T.PENAL: ART. 214, CAPUT, C/C ART. 224, A, EM CONCURSO MATERIAL DE CRIMES 

-   ART. 69 - E CRIME CONTINUADO - ART. 71, TODOS DO CP E ARTS. 1º, VI, E 9º, 
AMBOS  DA LEI 8072/90.  

 APELANTE: JOSÉ AURÉLIO DE SOUSA.  
 ADVOGADO: PAULO ROBERTO DA SILVA.  
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dra. LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES 
 RELATOR: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO.  
 
 5ª TURMA JULGADORA 
 
 Desembargadora Jacqueline Adorno        Relatora 
 Desembargador Carlos Souza                  Revisor 
 Desembargador Liberato Póvoa               Vogal 
 
 
 
 11)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3213/06 (06/0051318-1).  
 ORIGEM: COMARCA DE PALMAS.  
 REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 1579/03 - 1ª VARA CRIMINAL).  
 T.PENAL: ART. 157, § 2º, I, II E IV DO CP.  
 APELANTE: VANDERLEI SOARES DE CARVALHO.  
 DEFEN. PÚBL.: EDNEY VIEIRA DE MORAES.  
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 APELANTE: ANDERSON CEZÁRIO VIEIRA.  
 ADVOGADO: RICARDO GIOVANNI CARLIN E OUTROS.  
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dra. ELAINE MARCIANO PIRES 
 RELATOR: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO.  
 
 5ª TURMA JULGADORA 
 
 Desembargadora Jacqueline Adorno        Relatora 
 Desembargador Carlos Souza                  Revisor 
 Desembargador Liberato Póvoa               Vogal 
 
 
 12)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3243/06 (06/0051950-3).  
 ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS.  
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 REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 28329-0/06 - ÚNICA VARA CRIMINAL).  
 T.PENAL: ART. 159, § 1º, CP..  
 APELANTE: AGNALDO OSÓRIO FERREIRA.  
 ADVOGADO: IÁRA MARIA ALENCAR.  
 APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
 PROCURADOR DE JUSTIÇA: Dr. MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA 
 RELATOR: DESEMBARGADOR AMADO CILTON.  
 
 3ª TURMA JULGADORA 
 
 Desembargador Amado Cilton                  Relator 
 Desembargadora Jacqueline Adorno        Revisora 
 Desembargadora Willamara Leila              Vogal 
 
 
  SECRETARIA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  

Tocantins, em Palmas, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2007. 
 
 
 

 
                                                  Francisco de Assis Sobrinho 

                      Secretário da 2ª Câmara Criminal 


